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Processo nº 46/2026
PORTARIA Nº 19/2026
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução nº 95, de 08 de
março de 2023, publicada no Diário da FECAMRN de 09/03/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  a  Vereadora  abaixo  indicada,  as  diárias
correspondentes para pagamento de despesas com alimentação quando
em deslocamento a serviço desta Câmara no período citado.
 
Beneficiária - Gabriella Laisy Silva de Araújo
 
Função - Vereadora
 
Quantidade – 3 ¹/² (três meias) diárias
 
Valor - R$ 763,11 (setecentos e sessenta e três reais e onze centavos)
 
Destino – Equador/RN
 
Data de Afastamento: 8, 9 e 10 de abril de 2026
Hora de Saída:            8h dos dias 8, 9 e 10 de abril de 2026
Hora de Chegada:      18h dos dias 8, 9 e 10 de abril de 2026
 
Roteiro: Câmara Municipal de Equador/RN, na Rua São Sebastião, 62,
Centro, Equador/RN, 59355-000, para participar da Oficina Interlegis
de  Revisão  de  Lei  Orgânica  e  de  Regimento  Interno,  ofertada  e
realizada  pelo  Interlegis,  Instituto  Legislativo  Brasileiro,  Senado
Federal e Câmara Municipal de Equador/RN.
 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 01 de
abril de 2026.
 
 
 
                                 Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
                                                        Presidente
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